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Rqistro de prqos Nra aquisição ftacionada de mabneis de sinalização móvel pra auxiliar a sinalização

de vias públias, sendo estes de uso tempftário, os quais são utilizados para canalimr e dir*ionar o
tftífego, delimibr áreas pra isolamento adequado de obrag desvios, eventos e outros, de aardo om as

necessidades do DEl"l UT|RAN.

oere onsesaío Hiaua

Dia 22/04/2025 às 08:30h (horário de Brasilia)

cRrrÉRto ot tutcenetro:

MENOR PREÇO POR ITEM

HOTX' DE DISPUIA:

Abefto e tuhado

patre a Êtctt x u eppt eoutpnn aons

t uart$o será ExcLUsIVA pra ME/EPP, CONFORME LEr COMqLEMENTAR LZS/ZOOO t lUXruÇÕtt t
AINDA, OBSERVANDO O DISrcSTO NO ART. 4o, § 2o DA LEI FEDERAL No 14.133/2023 (devendo
apresentar declamção - mdelo no anexo W).

f
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pneÂueulo

A Prefeitura Municipal de Muriaé, com sede na Avenida Maestro Sansão, no 236, bairro Centro, Muriaé-MG,
inscrita no CNPJ sob o 

^o 
17.947.58U 0001-76, por meio do Pregoeiro LUCAS PAULO SABINO e sua Equipe

designada por Decreto Municipalno 73.2L212025, torna público a abertura do PROCESSO LICITATORIO No

05012025, na modalidade PREGAO ELETRONICO No 02712025 por Sistema de Registro de Preços, tipo
menor preço, com JULGAMENTO MENOR PRECO POR mM. regido pela Lei 74.13312027 e suas alterações,
Lei complementat 723|2006 e suas alterações, Lei Municipal no 5.446120L7 e suas alterações, Decretos
Municipais no 12.040, l2.0É.l, 12.042, 12.043 e 12.044 de 1610612023, Decretos Municipais 12.333 e
12.335 de 1017U2023, aplicação subsidíária da Instrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de Setembro
de 2022 e demais disposições aplicaveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e
condições estabelecidas neste Edital.

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caÉter técnico ou
legal na interpretação de seus termos. A apresentaÉo da proposta presume pleno conhecimento,
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua
aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, apos este ato, a Admínistração não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do Edital.

DATA E HORARIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 2210412025 às OShoÍas 30 minutos

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 2210412025 às OShoras 29 minutos

REFERÊNCIA DE TEMPo: horário de Brasília (DF).

LOCAL: PoÊal de Bolsa Nacional de Compras - BNC www.bnc.org.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHÂDO

JULGAMENTO: TIPO MEI{OR PREçO POR ITEM

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: Os licitantes deverão cadastrar proposta de preço, exclusivamente por

meio do sistema, até a data e horário estabelecídos para início da sessão, quando, então, encerrar-s€-.
automaticamente a etapa de envio.

Secretaria Municipal de Governo

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

ANEXO I -Termo de Referência ;
ANEXO II- Modelo de proposta ;
ANEXO III -Termo de Adesão - BNC;
ANEXO IV - Custo pela utilizaéo do sistema;
ANEXO V - Modelo de Declaração Unificada;
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Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone: (32) 3696-3317 ou por emâil:
licitacao@muriae. mo.oov.br.
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ANE(O VI - Modelo de DeclaraSo de CondiÉo de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 2o
DA LEI FEDERAL No 14.133/2021.;
AND(O VII - Minuta da Ata de Registro de Preços

1.1 Registro de preços para aquisição fracionada de materiais de sinalização móvel para auxiliar a
sinalização de vias públicas, sendo estes de uso temporário, os quais são utilizados para canalizar e
direcionar o tráfego, delimitar áreas para isolamento adequado de obras, desvios, eventos e outros, de
acordo com as necessidades do DEMUTTRAN.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

z - coltotcõrs or plnrrcrplcÃo

2.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
2.2.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 e 14o da Lei no 14.133/2021
2.2.5 - Que estejâm sob falêncía, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
2.2.6 - Organizaç&s da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no
746120 14-TCU-Plenário).
NOTA EXPLICATM: Considerando que é ato discricionário da AdministÍação diânte da
avaliação de conveniência e opoÊunidadê no câs., concreto; e considerando que existem no
mercado diversas empresas com potêncial técnico, profissional e operacional suficiêntê para
atender satiíatoriamente às exigências pr€vistas neste editât, entende-se que é conveniente
a vedação de paÊicipação de empresas em "consórcio" no Prêgão êm tele,

2.3 -O instrumento convocatório estará disponibilizado no endereço: www.muriae.mo.qov.br,
www.bnc.oro .br também sitee no d PNCP:
hl+Éê. , /-h-h â^r, I zatt I oÁir>icaa f..t.h,ê-.a.ÀhÀh,{^ hriê+rChââiáã í
2.3.1 A publicaSo deste edital de licitação obedecerá ao disposto na Lei 14.133/2021 e suas alterações
bem como às disposições contidas no Decreto Municipal no L2.O4O1ZOZ3.

2.4 - As empresas e/ou representantes que obtíverem o instrumento convocatório via se obrigam a
acompanhar as publicações no síte da Prefeitura de Muriaé: www.muriae.mo,oov.br, com vista a
possÍveis alterações e avisos.

3 - DA REPRESEIITACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DO ENOUADRAMENTO'ME OU EPP'

.br

3.1 - O licítante deverá estar credenciado, de
no mínimo uma hora antes do horário flxado
próprio do sistema o tipo de enquadramento.

forma direta ao Portal BNC - Bolsa Nacional de Compras. até
no edital para início da sessão, devendo assinalar em campo

/-'-
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4.8 - A participaSo no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digita6o
intransferível do representante credenciado (operador da empresa licitante
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a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do instrumento
particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Eolsa Nacional de Compras
(*Termo de Adesão" - ANEXO IU);
a.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para fins de cadastramento.
b) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido
pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilizaÉo dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de
Compras, Anêxo III.
3.3 - A mícroempresa ou empresa de pequeno porte, que deseja usufruir dos benefícios de regularizado
de documentaÉo e /ou criterio de desempate, além do preenchimento do item 07 da declaração constante
no Anexo V, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e alterações.

4 - po REGULAiTENTO OPER4CTONAL pO CERTAME E CREDENCTAMENTO NO SISTEMA DE
LICTTACOES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

4,2 - A6 pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente
credenciado (socio ou procurador através de instrumento de mandato), para representá-la junto ao portal
da Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações no site: www.bnc.org.br

4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC - Bolsa
Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exígências de habilitação previstas no Edital.

4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessavos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa.

4.5 - A chave de identificaÉo e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 8NC - Bolsa Nacional de
Compras.

4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletónico implica à
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para lização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPACÃO:

Â9s.:

senha pessoal e
e subsequente
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3.2 - CADASTRAMENTO:

4.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio de no mínimo 01 (um) integrante da equipe
de apoio.
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sístema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrôníco durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4.11 - Qualquer dúvida em relaÇo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo
atendimento a fornecedores do Portal BNC através do telefone (42) 3026-4550 (WhatsApp) ou pelo e-mail
contato(ô nc.orq.br

5 - DA APRESEI{TACAO DA PROPOSTA DE PRECOS

5.1 - O licitante interessado, apos a divulgaÇo deste Edital, encaminhará, exclusavamente por meio do
Sistema de Pregão Elet6nico, a proposta comercial, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.
5.1.1 - A empresa participante do certame não deve ser identificada. Decreto no 5.450105 aft. 24,
parágrafo 50.

a) No campo Marca/Modelo/FabricaÉo: A marca indicada a fornecer lÃO poAerá identificar a
empresa participante, ou seja, se for marca da participante, deverá preencher no campo marcá, a
expressão "PRóPRIA".

5.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Todas as especifica$es do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada,

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevadenciários,
trabalhistas, tributários, comerciaís e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;
5.4.1, A empresa deverá apresentar declaração de que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal.
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 63, §1o da
Lei 14.133. (ltlodelo no AITEXO v da dêclaÍacão unificâda, no oual deyerá sêÍ apresêntâda iunto
com os documêntos de Habilitacãol.
5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistíndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro prete{o.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à máJia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6 Independentemente do percentual do tributo que consta
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

mento os nar da planilha, no paga
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5.7 A apresentaÉo das propostas ímplÍca obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituíção.

5.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao
30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6,2. Todas as esp€cificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento do'objeto' licitado.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicado no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando partlciparem de licitações públicas;
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenafro dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento,

7-

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicâ, por meio de sistema e co, na data,
horário e local indicados neste Edital.

E
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta medíante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário;
6.1.2. Valor global;
5.1,3-MarcaeModelo
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7.2 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeíro e os licltantes.

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e ou do lote.
- O pregoeiro poderá realizar o fracionamento dos itens que seguirão para etapa de lances levando em

consideração o número total de itens presentes na licitação, a fim de garantir uma melhor dinâmica ao
certame, possibilitando que os licitantes consigam ofertar lances simultÉineos em todos os itens.

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

Art. 24. No mdo de dispub aberto e fechadq de que tmta o inciso II do
aput do art. 22, a etary de envio de lanes tená duração de quinze
minutos,

§ 10 Encerrado o prazo previsto no capu+ o sistema enaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances q transcorrido o príúo de até dez
minutos, aleatoriamente determinadq a recepção de lanes será
a u to m a tica m e n te e n ce rra da.

§ 20 Agis a etary de que trata o § 10, o sistema abrirá a oportunidade
Fra que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de
desconto e os autores das ofertas subseguentes com valores ou
percentuais até dez por ento suryriores ou inferiores àguela, conforme o
critério adotadq possam ofertar um lance frnal e f€hado em até cina
minutos, que será sigiloso dté o encerramento deste prazo.

§ 3o No procdimento de que trata o § 20, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa abefta, ou por ofeftar melhor lance.
§ 40 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condiç&s de que tmta o
§ 20, os autores dos melhores lanes subsquentes, na ordem de
classiÍicaçãq até o máximo de üés, pderão ofe@er um lance final e
f*hado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do
prazq obseruado o disposto no § 30,
§ 50 Encerrados os prczos estaklecidos nos §§ 20 e 40, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 20 do art, 22.
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7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abêÊo ê fechado",
conforme Instrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de Setembro de 2022, que normatiza:
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7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11 - Na hipotese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

dos atos realizados.

7.72 - c-aso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão
ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorrídas vinte
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletónico utilizado para divulgação

7.13 - O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PRECO POR ITEM. conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7 .!4 - C.aso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em casos de licitação de ampla competição, o pregoeiro adotará os seguintês cÍitérios
(subitêns 7,15 ao 7,19):

7.15 - Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno poÊe participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.16 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.17 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encâminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

7.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteÍo entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.2L - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiflcação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

Página I de 51

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

parcÃo rLernôruco No o2z/202s



NII.INICIPIO DE I\ITIRLdE
S ECRETARTA DE ADMIMS TRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES

r3r
Âss-:

7.22 - EÍn caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.
7.22.L- Empatadas as propostas inicíais e não havendo o envio de lances apos o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 7.22.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate. nesta ordem:
I - disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
II - avaliaSo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastraas para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta LeÍ;
III - desenvolvimento pelo licitante de a@es de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
ZO23't Vioência
IV - desenvolvÍmento pelo licitante de programa de integridade, conforme oríentações
dos órgãos de controle.

§ 10 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaÇo realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

§ 2o As regras previstas no câput deste artigo não prejudicarão a aplicação do
disposto no art. 44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.24 - Éncercada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeíro ou a comissão de contratação,
quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relafro
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.
7,24,1- Caso o lance vencedor esteja acima do valor máíio ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o licitante será convocado para adequar sua proposta, devendo se
manifestar no prazo de até 30 minutos, â contar da convocaçãq sobrê a aceitação da
negociação, sob pêna de desclassiÍicação,
7,24.1.1 - O prazo indicado no item acima poderá ser prorrogado por igual período mediante
solicitação expness.r do licitante, desde que essa seja feita dentro do prazo de 30 minutos.
7.25 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 20 do art. 22 da INSTRUdO NORMATIVA
SEGES/ME No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2:022, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,
serão utilizados os critérios de desempate definidos no item 7.22.
7.26 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
7.27 - Desde que previsto no edital ou termo de referêncla, o órgão ou entidade promotora da licitação
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformídade da
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proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros
testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no
termo de referência ou no proieto básíco,
7,28 - Aps a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

8.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 30, 33 e 34 da INSTRUçAO
NORMATIVA SEGES/ME NO 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.
8.1,1. Encêrradâ a fase de negociação, o pregoeiro solicitará,no prazo de 30 minutos, que a
emprêsa provisoriamente primeira colocada apresentê o CATALOGO/FOLDER/PROSPECTO do
matêriâl licitado.
8.1.1.1, A empr€sa, provisoriamente primeira colocada, deverá âprêsêntâr o
câtálogo/folder/ prospecto.
8.1.1.2. A anátise será fêitâ pela equipê técnica do DEI|IUTTRÂN, que emitirá PARECER
rÉcnrco.
8.r.1.3. A aprêsêntação do cATÁLoGo/FoLDER/PRosPEcTo é obrigatória, sob pêna de
desclassificação,
8.1.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas do (s) produto (s) não atendam ao edital,
o agente de contratação ou a comissão de contrataÉo procederá com a desclassificação do licitante
classificado em 10 lugar e analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação das especificações exigidas e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.1.4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente. na ordem de classificaÉo.

8.2 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encamínhada pelo sistema com os respectlvos valores
readequados à proposta vencedora.

8.3- No caso de obras e serviços de engenharía, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75olo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraéo.

8.4- No côso de b€ns e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferlores a
500/0 (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.5-A inexequibilidade, na hipotese de que trata o item 8.4, só será considerada apos diligência do
pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofeíta.

8.6 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequíbilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8,7 - Sendo o ticitante vencedor convocado, por meio de diligência, para oompnovar a
exequibilidade de sua propostâ, estâ podeÍá sêÍ feita por meio de contratos, notas fiscais ou
outro docümento que entender seÍ hábil para tal comproyação, observado o disposto no item
8.5, podendo demonstrá-la, inclusive, por meio de simples declaração,
8,7,1 - O prâzo para comprovação da exequibilidade dã proposta será de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, desde gue solicitado pelo licitante antes de findado o prazo.
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8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.9 - Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.10 - O pregoeiro ou a comissão de contrataÉo poderá encaminhar, por meío do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenfro de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (se
houver), sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13 - Encerrada_a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que tÍata o art.
29 da INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES/ME No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, o pregoeiro ou a

comissão de contrataÉo, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante
conforme disposições do item 9 do Edital.

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual perírodo, a contar da solicitaÉo do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.1,1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
9.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2 - A prorrogação de que trata o item 9.1, poderá ocorrer nas seguintes situações:
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de contratação,
quando o substituir; ou
II - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para
a verificação de conformidade de que trata o caput.

9.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanÉo à Contratada, se for o caso.
9.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como seguros, responsabilidades e
demais informações, vinculam a proponente.

9.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei no 74.73312027).
9.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

9.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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9.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

to - ol HlettrracÃo

10.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 10.4 a 10.8 deste Edital e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
10.1,1 Os documentos a serem êxigidos para fins de habilitação serão solicitâdos ao
fornecedor mais bem classificado na fasê de lances, que deverá anexá-los na plataforma de
disputa, no prazo máximo de O2 (duas) horas, após a solicitação a ser feita pelo pregoeiro ou
pela Comissão de ContrataÉo,
10.1.2- Os documentos de habilitação que contenham assinatura exigidos no edital deverão ser
encaminhados devidamente assinados ípreferencialmente assinado de foÍma eletrônicâ ou
autenticada de forma dioital).
10.1.3 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiaís de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.2 Como condição prévia ao exame da documentdção de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventúal descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.bísancoes/consulta? cadastro --to/o2Q); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httos://oortaldatransoarencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro= lyoZC2).
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário.
por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992,
10.3.1 O artigo prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administratjva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por Íntermfuio de pessoa jurídica da
qual seja socio majoritario.
10.3.1.1 Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedltivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
respectavo Relatório.
10.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
10.3.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
10.3.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condi$o
de participação.

10.4 Habilitacão iurídica:
10.4,1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta
Comercial da respectiva sede;
10.4.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificãdo da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitaÉo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limítada - EIREU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta C-omercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREVME n.o 77, de 18 de março de 2020;
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10.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civíl de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fllial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercãntis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
10.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.
10.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10,5 Reoularidade fiscal. social e tÍabalhista:
10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ)
10.5.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentaSo de Certidão Negativa
de Débitos ou Certidão Posítiva com Efeítos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante.
10.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão Negativa
de tÉbitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negatíva de Débitos do domicílio ou sede da licitante.
10.5.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão Negativa
de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante.
10.5.5 Prova de Regularidade de Situa$o perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de negativa.
10.5.5 Prova de inexistência de débitos perante a lustiça do Trabalho - mediante a apresenta$o de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos,
conforme o estabelecido na Lei Federal No 12.440 de 07 de julho de 2012.
10.5.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.5.8 Em cumprimento do disposto no inciso »CfiII do art. 70 da Constituição Federal, declaração de que
não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos; modelo da
DeclaraÉo Unificada (Anexo V).
10.5.9 Declarado de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso.r com deficíência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Inciso IV,
Art. 63, Lei no 14.133 de 2OZl; modelo da Declarâção Unificada (Anexo V).

10.6 OualiÍicacão Econômico-Financeira.

,ustificativa
C-onsiderando que nos termos do art. 69 da Lei Federal 14.7331202L, a habilltação econômico-financeira
visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro
contrato e que tal deve ser aferida de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos, surge a
necessidade, portanto, de exigir neste edital documentos hábeis a possibilitar tal análise e comprovação.

Sobre o tema, o TCE/MG prefixou tese no julgamento da Consulta no 1148573, datada de L210612O24, a
saber:

a. A depender do objeto contratado e da situaÉo fática que ensejou a contratação, a Administração tem
discricionariedade para definir os parâmetros adequados de aptidão econômica do licitante e,
consequentemente, exigir a documentação indispensável para o seu reconhecimento;

b. Optando-se, nos termos do caput do art. 69 da Lei 14.13312021, pela definição de coeficientes e índices
econômicos no edital como parâmetro de verificação da qualificação econômico-financeira, a Administração
deverá exigir dos licitantes os balanços, demonstrativos e demais documentos contábeis descritos no inciso
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I do mesmo artigo. uma vez que é a partir dos dados registrados em tais documentos legais que são
calculados os coeficientes e índices estabelecidos no edital, tornando-se documentação indispensável à sua
comprovação;

c. Os documentos previstos nos parágrafos 10/ 30 e 40 do art. 69 da Lei 14.133/2021 não possuem, de
maneira isolada, a capacidade de assegurar, com acertado grau de confiança e transparência, a aptidão
econômica do futuro contratado, de modo que sua exigência, justificada e a depender das características
do objeto licitado e da situação fática que tenha ensejado a contratação, deve ocorrer sempre em
complementariedade aos documentos que constam no inciso I do caput do mesmo artigo, para que assim
tenha real utilidade na comprovação da capacidade econômico-financeira do licitante e possibilite o
exercícío da conferência e controle por parte das linhas de defesa da Administração e dos demais licitantes.

Diante disso, elaborada a fase interna de contratação, foi apontado pela equipe de planejamento que, com
base na complexidade do objeto licitado e/ou do valor despendido para a contratação. surge a necessidade
de aferição da situação econômico-financeira do futuro contratado.

Assim, nos termos da orientação do TCE/MG, o presente edital determinará os seguintes índices e
coeficientes econômicos para embasar a análise necessária, exigindo, portanto, os documentos necesúrios
para tal aferição.

10.6.1 - Balanço patÍimonial e demonstração dê rêsultado do exercício e demais
demonstrações conÉbeis dos dois úlümos exercícios sociais, devidamente
protocolado/registrado na ,untâ Comêrcial ou apresêntado via SPED.
a) Destaca-se que a apresentação do balanço patrimonial é obrigatória, inclusive para as empresas ME/EPP
ou equiparadas, ficando dispensada de apresentação APENAS em licitações cujo objeto se trate de
fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, nos termos do art. 30 do
Decreto Federal no 8.538/2015.
b) As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitaÉo deverão atender a todas as exigências
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos
termos do §1o do art. 65 da Lei 14.1331202L.
c) Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação das seguintes
fórmulas e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO MÍNIMO:
LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0.
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Esclarecimentos:
Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo
período.

Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantía que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos lírquidos, tamtÉm os permanentes.

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a cuÊo prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três índices
colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado "> 1,00" (maior ou igual a um) é indispensável à comprovafo
da boa situação financeira, sendo certo gue, quanto maior o resultado (L,20; l,3O;1,50; etc), melhor será
a condição da empresa.

ÍruoICrS CONIÁBEIS - Situaéo - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é deficitária; 1,20 a 1,35
a empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é satisfatória.

A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condiSes financeiras satisfatórias.
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A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contabeis, com vistas a identificar a
capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente independente da
AdministraSo Pública.

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração
para honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem
disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo.

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos e grande devido para a execução do objeto, a
questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumi-
las, mas sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário.

Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior ou ígual a 1,00; e
ISG: maior ou ígual a 1,00.

Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará
uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execuÉo do contrato.

Os índices acima foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação
econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquídez Corrente demonstra a capacidade de pagamento
a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas tamtÉm de
curto prazo. Indice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para
honrar suas obrigações.

De curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez
Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se
converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas tamtÉm de curto e de longo prazo.
Índice menor do que 1,00 demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros suficíentes para
pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Os índices estabelecidos permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva,
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliaÉo da situaÇo financeira das
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patãmares mínimos aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em
critérios objetivos o disposto no art.37, )OO, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de
empresas em situaÉo EQUIUBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral
cumprimento do contrato.

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de
segurança na contratação.

O licitante que apresentar índice econômico menor do que o estabelecido poderá comprovar que possui
patrimônio líiquido equivalente a 10o/o do valor estimado da contratação.

10.6.1.1 - Os documentos referidos no item 9.6.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.2 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
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10.7.1-DeclaÍação Unifi cada oontendo:
a) Atendimento às Leis Municipais nos 5.44612017 e 5.52412077 )
b) DeclaraÇo de Inidoneidade;
c) Declaração de Habilitação;
d) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 70, da Constituição da República

Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil;
e) Declaração de Responsabilidade;
f) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos

motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 90, da Lei Federal no l4.l33l20zL;
g) Declaração de ME/EPB acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado das

seguintes formas:
a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opÉo pelo Simples

obtido no sítio da Secretaria da Receita fueral; ou
b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento

expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa).
Observacão: A exioência constante na alínea o so ente será necessária, citso a emoresa licitante tiver
assinalado o reoime ME/EPP OU EOUIPARADA no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei
Comolementar no 123/2006 e suas alteracões (Arts. 43.44 e 45).

h) DeclaraÇo de que a proposta compreende a integralídade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leas trabalhastas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 62, §3o da Lei 14.133/2021.

i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

vemcidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1o do art. 63, da Lei
74.1331202r.

Lo,7.2- Dêclâração de condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 20 DA
LEr FEDERAL No 14.133/2021. (AÍ{EXO vI)

10.8 Habilitâção complementaÍ
10.8.1 Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art. 64 da Lei no 14.133 de 2021 e seus
incisos;
10.8.2 Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas - ME, e empresas de pequeno porte -
EPP, nos termos da 1C123/2006.

10.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

10.10 Caso a proposta mais vantajosa seja oferbda por licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apos a
declaração do vencedor, comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá ser prorrogado por igual perfodo, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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10.11 A não-regularização flscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretaé a
inabilitação do licitante, sem p§uízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriÉo na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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10.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro ou ComÍssão

de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

10.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplica$o das sanções cabíveis.

10.16 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante
nos remanescentes.

10.17 Constatado o atendimento às exigências de habílitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
rO.rZ.f É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de atualizações fiscais para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atuâlizada.
fi,f7,2 O descumprimento do subitem acima implicârá a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

10.18 Na hipotese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá1os, em formato digital,
por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10,19 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela$o à integridade do
documento digital.

10.20 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.21 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técníca, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

10.22 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

10.23 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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10.24 Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaSo, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraÇo de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habtlitação.

10.25- As ceÍtidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data
anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.

10.26 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

11 - pOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualiflcada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, não inferíor a 30 minutos, de forma imediata aús o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor, observando o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo póprio no sistema, no
prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevísta no § 10 do art. !7 da Lei no 14.133,
de 2027, da ata de julgamento.

11.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias úteis, contado da data de intimaÉo pessoal ou de divulgação da interposiÉo do recurso.

11.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.8 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DO SAI{EÂMENTO DÂ PROPOSTA E DOS DOCUMEÍ{TOS DE HÂBILITACÃO

12.1- o pregoeiro ou a comissão de contrataÉo, quando o substituir, poderá, no julgamento das
propostas. sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 5s da Leí no g,7ú, de 29 de janeiro de
1999.

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
@erá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteís, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.2- A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medianie decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, nos
termos do §10 do art.64 da Lei 14.133/2021.
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12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 e 12.2, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

tg - oa aoluorclcÃo e xouotoeacÃo

13,1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitaÉo, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatorio será encaminhado à autoridade sup€rior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei no 14.133. de 2021.

rc - ol ooncÃo oncm,trrrÁnra

14.1 - O desembolso se fará mediante a rubrica da Dotação Orçamentária:

02.01.04-3390.30.00-15.451.0022-1.087 7.752.N

02.01.04-4490.52.00-15.451.0022-1.087 1.500.99

rs - ol elutrrl oa execucÃo

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente licitação.

16 - DA ATA DE REGISTROS DE PRECOS

16.1. Homologado o resultado da licitaÉo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Regastro de preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem preluízo das
sanções previstas na Lei no 74.733t de 202L,

16.2' A assinatura do presente documento será preferencialmente digital, podendo tambem a empresa
convocada comparecer perante ao setor de Licitação PREFEmJRA Of MURIAÉ - Avenída Maestro Sansão,
no 236,30 andar, bairro Centro, Muriaé-Mc, para a assinatura da Ata de Registro de preços.
16.2.1 - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificâdo digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (Icp-Brasil).

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaÉo do licitante vencedor, a descri$o do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será dlvulgado no PNCP e no Diário Oficial do
Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação dos serviços
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigaá a
contratação. facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdie que
devidamente motivada.
15'6 Na hiÉtese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administrado convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condi$es propostas pelo primeiro classificado,
nos termos art.15, §3o, I do Decreto Municipal no t2.33512023.

16.7 A ARP deverá conter, dentre outras disposíções, o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o
objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e
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registrados, as marcls registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a

serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso.

16.8.1. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

16.8 Antes de formalizar Ata de Registro de Preços/Contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo processo., nos termos do §4o do artigo da

Lei 74.L3312021.

16.9 A prefeitura, por meio da Secretaria requisitante se reserva no direito de rejeitar o produto fornecido,

caso esteja em desacordo com as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à

licitante contratada sua substituiso imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do
contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis.

16.10 Da utilização da Ata de Registro de Preços (não participantes), sendo permitida a adesão, caso haja
interesse, durante a sua vigência, pelo DEMSUR e FUNDARTE, nos termos do Decreto Municipal no

t2.33s12023.
16.10.1. A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto ao órgão ou à
entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, indicará os quantitativos
disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores,
16.f0.2 Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
16,10.3 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não
participante, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ARP.

16.10.4 As aquisi6es a que se refere o item 16.11.3 não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem.

17 - DA FORMACÃO DO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Apos a homologa$o da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatario, observada a
classificaÇo na licitação; e
17.1,2, dos lícitantes que mantiverem sua proposta original
17.2. Será respeítada, nas contratações, a ordem de classificação dos licltantes ou fornecedores
registrados na ata.
17,2,1, A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.
77.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.3. A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.3.1. quando o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidos,
nos termos do art. 15 §3o, I do Decreto Municipal no 12.335/2023; ou
L7.3.2. for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP. nos termos do art.
15, §3o, II do Decreto Municipal no 12.33512023.

17,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatario concordar com a contratação nos termos e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

/
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20.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil apos o recebimento
da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada, que deverá
corresponder aos produtos entregues e devidamente atestados pelo setor competente.
20.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicataria,
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. A Prefeitura não
efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

20.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

defi nitivamente sanado.

20.3 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura de Muriaé, a adjudicaÉria deverá comprovar sua
regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social - INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de
confirmação 'ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido sistema. No caso

de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatária deverá comprovar regularidade com o
Município, através da apresentafro da CND Municipal.

21 - DAS SANCOES ADMINISTRÂTIVAS

21.1 O fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal no

14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o
contraditório e a ampla defesa:
I - advertência;
II - multa;
a) compensatória;
b) de mora.
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.
21.1.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no
Decreto Municípal L2.041 12023.
2L.L.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II, alínea "a" do item 21.1.

21.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e corre$o de conduta nas
seguintes hipóteses, quando não se justíficar a imposição de penalidade mais grave:
I - descumprimento de pequena relevância;
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a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização, na forma prevista no edítal,
poderá:
17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

17.4,2, adjudic e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiSo.

r8 - COI{TRATO

18.1. A administração poderá transformar a Ata de Registro de Preços em Contrato, nos termos da lei.

19 - DÂS OBRIGACóES

19.1 - As obrigações são aquelas estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

A!3:_
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II - inexecução parcial de obrigaÉo contratual.

21.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei fuderal no 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no
instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,50/o (cinco décimos por cento) nem
superior a 300/o (trinta por cento) do valor contratado, obseÍvando-se os seguintes parâmetros:
I - de 0,50lo (cinco decimos por cento) a 1olo (um por cento) do valor contratado. para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
II - 100/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em ctlso de recusa do adjudicatário em efetuar o
reforço de garantia
contratual;
III - 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada. em caso de inexecução
parcial do contrato;
N - 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declara$o ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
0 entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprÍo ao uso a que é destinado, ou
diminuam{he o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) dar causa à inexecuSo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
21.3.1 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus
incisos para calculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contrataéo, calculado
conforme regulamento municipal.
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21.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:
I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros
contratos firmados com o contratado;
II - descontado do valor da garantia prestada;
III - pago por meio de Documento de Arrecadação; ou
IV - cobrado judicialmente.

21.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo
miáximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos.
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos.
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo perí'odo de ate
dois meses.
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superyeniente devidamente justificado: Pena - impedimento pelo perícdo de até quatro meses.
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até quatro
meses.
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado. pena

- impedimento pelo período de até um ano.

t/
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21.6. Será aplicada a sanfro de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis
anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
I - apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos.
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos.
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos.
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos.
V - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013: Pena - até
seis anos.
21.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no cáso das infrações previstas no art. 8o do
Decreto Municipal 12.04112023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

27.7. A aplicÀÉo da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públíca direta
e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do
órgão ou entidade.

21.8 O cometimento de mais de uma infraÇo em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o
infrator à san$o cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
21.8,1 Não se aplica a regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estagio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.
21.8.2 - O disposto no item 21.8 dess€ artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

21.9 Na aplicação das sanSes, a AdministraÉo Pública deve observar:
I - a natureza e a gravidade da infração cometidà;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a AdministraÉo, pnra o funcionamento dos serviços públícos ou
para o interesse coletivo;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade pelo responsável pela infração,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
21.9.1 São circunstâncias agravantes:
I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;
II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
III - a apresenta6o de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsabilidade;
IV - a reincidência.
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal no
t204t/2023
2L.9.2 Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado
defi nitivamente por infração anterior.
21.9.3 Para efeito de reincidência:
I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Admínistração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;
II - não prevalece a condenação anteríor, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
21.9.4 São circunstâncias atenuantes:
I - a primariedade;
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infraÉo antes do julgamento;
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III - reparar o dano antes do julgamento;
IV - confessar a autoria da infraÇo.
21.9.5 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

zz - ol ntpucnacÃo ao rorrll r oo proroo or escunectuuro

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei no
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
na plataforma BNC.

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítío eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

22.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por forma
eletrônica, através de campo próprio na plataforma BNC.
22.3.1 Excepcionalmente serão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimento através do e-mail
licitacao@muriae.mg,gov.br desde oue devidamente comorovada a imposslbilidade de ser feito através da
olataforma BNC.

22.4 As impugna@ e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.

22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteraSo não comprometer a formulação das propostas, nos termos do slo do art. 55 da Lei
t4.t33l2O2t.

23 - DAS DISPOSICõES GERAIS

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizado do
certame na data marcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação a ser efetuada pelo
Pregoeiro na plataforma eletónica. site da Prefeitura de Muriaé e Diário Oficial,

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaÉo da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o ínteresse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

23.5 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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23.8 O desatendimento de exagências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital e seus anexos serão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônicos www.bnc.org.br e www.muriae.mg.gov.br e nos dias úteis
(13:00 às 17:00 horas), no Setor de Licítação da Prefeitura de Muriaé.

23.11 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licita$o, a promoção de
diligência destinada a esclare@r ou complementar a instrução do processo.

23.12 A presente licitaéo poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado,
sem qualquer tipo de indenização.

23.13 Eventuais informações poderão ser
licitacao@muriae. mg. gov.br

obtidas pelo telefone 32 3696-3317 ou por email:

23.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias
relacionadas com esta modalidade de licitação.

23.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-MG, com
exclusão de qualquer outro.

It4uriaé - MG, 02 de abril de 2025

Paulo Roberto Va rella
Secretário Municipal de Governo
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Registro de preços para aquisição fracionada de materiais de sinalização móvel para auxiliar a
sinaliza$o de vias públicas, sendo estes de uso temporário, os quais são utilizados para canalizar e
direcionar o tráfego, delimitar áreas para isolamento adequado de obras, desvios, eventos e outros, de
acordo com as necessidades do DEMUTTRAN.

pnreÃo rlrrnôuco No o2t I 2o2s

ANEXO I

Tenuo oe nrrrnÊtcIl

Secretaraa demandantê: Secrêtaria de Governo - DEMUTTRAN

Solicita@s no: 754 - cotaÉo no 55

1. oBlETo / oerrmções / rnronulçõrs EssENcrArs

1.1 oBTETO

t.z FUI{DAMENTAçÃo ol corrmrlçÃo
1) Tipo de licitação: Menor Preco uniÉrio.

2) Exclusividadê/Bênêficio ME - Micro Empresa/Epp - Empresa de pequeno porte (Art. 48, Lei
complementar L2312006)t Trata-se de processo com exclusividade para 1.4E, EPP e equiparadas, conforme
dispositivo legal. Tais normas visam fomentar o apoio a pequenos negocios e estimular a participação
desses empresários em contratações públicas.

O dispositivo legal orienta a oferecer um tratamento diferenciado em benefício de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, devidamente respaldado no Estatuto Nacional da ME/EPP (Lei C-omplementar
n.o 72312006), que, com o advento da Lei ComplementÀr n.o 14712014, tÍansformou em obrioatórios
determinados dispositivos de tal normativa oue, até entiío, tinham incidência opcional. Á vista
disso é o art. 48 da LC n.o 123/2006, a seguir transcrito:

Att. 47. Nas contrataúes públias da administração direta e indiretd,
auüárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido
tratamento diferenciado e simpliÍicado para as micr@mpresas e empresas de
Nueno Wfte objetivando a promoção do desenvolvimento «onômico e süial no
âmbito municipal e regional, a amplidção da eficiência das plíticas públicas e o
incentivo à inovação tecnológica, (Redacão dada peta Lei Comotementar
no 147. de 2014) (Yide Lei no 14.133, de 2021

Att. 48, Para o cumprimento do disposto no aft. 47 desta Lei Complementar, d
ddmi n istração p ú bl ica :

ÂssJ

f- Deverá rcalizar orccess licitafiírio destinado exclusivamente à
ürticinéo de microemprcgs e emDrEgs de oeueno oofte nos itens
de @ntrataéo cuío valor eia de ate R!, &O.O(n (n bibnta mil rcaid:
(Redação dada pela Lei Complementar no 142 de 2014);

Ainda, com a lei 14.L3312021, o disposto em lei reaflrmou às exigências:
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Art. 40 Apliam-se às licitafies e contratos disciplinados pr esta Lei as disrysições
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de
2006.

§ 10 As disposições a gue se refere o aput deste aftigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisifio de bens ou contratação de seruiços em geral,
ao item cujo valor estimado for suprior à r&eib bruta máxima admitida para fins
de enguadramento como empresa de ruueno potte;

3) Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de bem comum. A sinalizaÉo móvel envolve
materiais físicos, que são adquiridos com intuito de utilização temporária em diversas situações, dessa
forma, trata-se de aquisição de bens.

4) Contato do responsável:

a) Email: demuttran(ômuriae.mg.oov.br

b) Telefone: 32 - 3695-3338

2, 
'USTIFICATIVA

Trata-se da necessidade de aquisição de materiais de sinalização móvel viária, para que seja
possível garantir a segurança de todos que trafegam nas vias. A sinalização viária tem como função
organizaSo o fluxo de veículos e pedestres, controlar e orientar deslocamentos em situa6es com
problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos. Bem como complementar os sinais verticais de
regulamentação, advertência ou indicação. Visando, sobretudo, aumentar a segurança dos usuários das
vias.

A sinalização tem foco de alertar os usuários dos perigos eminentes, Apontando quais são
obstáculos e restriçôes, e se são permanentes ou permanentes. Ela é utilizada principalmente quando a
indicação de perigo não é possível por si so. Como a responsabilidade viária é do município, que o exerce
através do DEMUTTRAN, faz-se necesúrio tomar as providências para aquisição dos objetos necessários
para promover esse serviço.

Os materiais de sinalízação são essenciais para organização, segurança e fluidez do trânsito, ainda,
fala-se em cumprimentos das normas de segurança pública e trânsito.

A utilizado de materiais de sinalização, como cones, barreiras, painéis e outros itens de sinalização móvel,
é de uso temporário e depende de uma quanüficação dinâmica, que varia conforme a demanda de
cada aÉo. Portanto, a aquisiÉo fracionada é uma estratá3ia que visa otimizar os processos licitatorios,
atendendo às necessidades de sinalização de acordo com o volume e a urgência dos eventos ou obras que
surgem, respeitando os limites orçamentários e as especificações do projeto.

A Lei no 14.133120.2!, em seu artigo 24, §2o, permite a aquisição fracionada de bens desde que
haja uma necessidade específica e justificada pela Administração. A aquísição fracionada, portanto,
atende à legalidade e à eficiência administrativa, já que os materiais necessários variam em quantidade
conforme as circunstâncias, sem que haja uma compra excessiva ou desnecessária de itens que não serão
utilizados de imediato. Essa abordagem está em conformidade com os princípios da legalidade,
eficiência e economicidade, conforme preconizado pela Lei no Í{.,-33làO2Í-, assegurando que o
processo de licitação atenda às necessidades reais da administração pública de maneira célere e eficaz.

A Lei no l4.t,33l202l, que institui o novo regime de licitações e contratos, manteve o Sistema de
Registro de Pneços, Trata-se de um mecanismo utilizado pela AdministraÉo pública para a aquisição

nte registrados e
maior agalidede,
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flexibilidâde e êconomia nas compras públicas, facilitando a execução de contratos de fornecimento
contínuo ou eventual. Dessa forma, tendo em vista a natureza e tipo de bem que será adquirido, entende-
se que o SRP será a melhor forma para proceder com a contratação desejada, por todas as justificativas
mencionadas.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO/OB'ETO COMO UM TODO, QUANTITATTVOS E VALOR

A solução visa fornecer materiais de sinalização móvel adequados para uso em diversas
situações temporárias, com a finalidade de:

A. Canalizâr e dir€cionar o tráfego de veículos e pedestres em áreas de obras ou desvios.
B. Detimitar áreas de sêguÍança e isolar zonas de risco ou de execução de atividades, garantindo

a segurança dos trabalhadores e a integridade da população,
C. Organizar e controlar o fluxo de tráfego em eventos, garantindo a fluidez e a sElurança.
D' Prover sinalização visível e eficiente, com a finalidade de orientar motoristas e pedestres,

promovendo maior segurança e minimizando riscos de acidentes.

Para promover a resolução necessária e atingir a finalidade da demanda. foi levantado quais são os
materiais necessários, os manterias estão na tabela abaÍxo.

O quantitativo foi levantado com base no uso de processo anteriores, bem como na previsão da
realiza6o de obras no município de Muriaé - MG.

r3r
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1 10 UN ARTICULADA COM PE METALICO SANFONADA -
Barreira pantográficâ horizontal refletiva (Barreíra sanfonada), é um produto
de controle provisório articulável, seu comprimento fechado é de 80 cm
aproximadamente, aceitando variação, podendo se estender até 6.4 metros
e variação das medidas até 7 metros de maneira rápida, eficiente e
funcional. Sua utilização é indicada para bloqueios, isolamentos, áreas
restritas, fiscâlizações, divisão de tráfegos, eventos, obras e vias. Seu
projeto compacto facilita o armazenamento e transporte, Característicâs:

Proteção contra raios UVs; Área plana rebaixada para aplicação e proteção
da película refletÍva; Alça em nylon para facilitar o transporte; projeto
compacto que facilita o armazenamento e transporte do equipamento;

Produto prático e funcional;

Dimensões aproximadas:

Produto fechado (comprimento): 82 cm Produto com o máximo de abertura
(comprimento): 650 cm Altura: 110 cm Base: 40 \ ZO cm, medidas
aproximadas, podendo ter variação próximas, desde que atendido o
cumprimento total de 6,4 à 7 metros de abertura.

BARREIRA PANTOGRAFICA

percÃo rLteôruco No o2z/202s Página 28 de 51
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2 20 UN CAVALETE PLASTiCO DOBRÂVEL - Confeccionado em polietileno de media
densidade, na cor laranja, com proteção contra raios UV, altura de 1,15 m e
largura de 0,62 m (admite-se uma variação de 5olo para mais ou para
menos); peso entre 7 e 8 kg, com reservatório vazio. O Cavalete deverá
possuir, na parte central superior, 01 alça anatômica para facilitar o
transporte, e, ao lado da alça, berços próprios para fixação de sinalizador
luminoso, confeccionados na própria peça; Deverá possuir estrutura
reforçada, a fim de resistir a impactos, e furo na parte interna que permita
colocar areia, podendo elevar seu peso, proporcionando melhor estabilidade.
Sua base deverá possuír, no mínimo, 4 pes de apoio, sendo 2 de cada lado,
para melhor fixação ao solo, evitando deslocamentos involuntários. O
Cavalete deverá ser articulado na parte superior por 02 parafusos
sextavados zincados com 02 arruelas lisas e porca auto tÍavante. Cada face
do Cavalete deverá possuir 02 rebaixos, sendo 01 superior medíndo 0,60 x
0,30 m (admite-se uma variação de 5olo para mais ou para menos) e 01
inferior medindo 0,60 x 0,20 m (admite-se uma variaÉo de 5olo para mais
ou para menos), para aplicação e proteção de película refletiva.

3 UN coNE BAuzADonrs côrurcos Rrrenvo§
empilhável, fabricado em polietileno, com
resistente a íntempéries, na cor laranja ou vermelho, medindo
aproximadamente: altura entre 110 cm e 150 cm; diâmetro superior entre
10 e 20 cm; diâmetro inferior entre 15 e

30 cm, com aba reforçada a fim de evitar que o balizador se solte da base.
Características: topo anatômico para encaixe de mão adulta e, abaixo,
orifício para permitir passagem de correntes, fitas de isolamento e cordas;
peso entre 1,0 e 2,0 kg; base de borracha na cor preta com formato
octogonal ou circular pesando entre 4 kg e 6 kg; rebaixo para aplicação de
02 (duas) faixas refletivas com 10 cm de largura (+/- 0.5) cada, em película
autoadesiva retro refletiva tipo VIII (ABNT NBR t4.644173), com
elementosmicroprismáticos, de cor branca, com refletividade mínima de 700
CUI-j(INZ (ângulos de O,2o I -4o), de acordo com a norma ABNT NBR
14.6441t3, distantes 8 cm (admite-se uma variação de 100/0 para mais ou
para menos), posicionados nos locais rebaixados do balizador em altura não
inferior a 60 cm (admite-se uma variação de 100/0 para mais ou para
menos), de forma a evitar que se rasguem quando do s€u empilhamento.

- Balizador cônico longo,
proteção contra raios UV,

4 UN CONE BARRIL DEUMITADOR DE TRAFEGO
podendo variar de 1,08m a 1,15m de altura, com base de 55cm á 55 cm de
diâmetro, na cor vermelho ou laranja e possui faixas refletivas, o que lhe dá
alta visibilidade diurna ou noturna. para maior estabílidade sua base @e
ser preenchida com areia, alcançndo até 47kg ou água, alcançando 33kg.
sinalizar rodovias federais, estaduais e municipais. para uso em obras e
servlços de máJio e grande porte em que se necessita interromper o
trânsito no local de forma parcial ou total durante a execução dos serviços.
especificações técnicas: fabricado em polietileno, com dimensões: variando
de 1,08m a 1.15m de altura, com base de 55cm á 65 cm de diâmetro e
possui faixas refletivas. de acordo com as normas técnicas vígentes: normas
ABNT NBR 75692i2020, NBR 15.07U2020, NBR 14.64412021 e NBR
16.33t/20t4.

fabrícados em polietileno,
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5 UN CONE EM PVC FLEXIVEL COM FAIXAS REFLENVAS - CONE DE PVC

rlExÍvel FABRICADo cot'4 I'4nrÉRIn PRIMA DE ALTA QUAUDADE,
BORRACHA SINTENCA COM FAIXAS REFLETIVAS DE ACORDO COM A

NoRMA ABNT NBR 15071 - Sua estrutura flexível permite uma durabilidade

maior por não quebrar com o impacto. excelente para sinalizar rodovias

federais, estaduais e municipais. para uso obras e serviços de pequeno e

medio porte em que necessita de sinalizar temporariamente o trânsito no

local de forma parcial ou para complementar uma sinalização de obra de
grande porte durante a execução dos serviços. especificações técnicas:
material: PVC FLEXIVEL dimensão: 75 cm de altura, podendo atender a
variação prevista em legislação de 70 à 76CM, portanto, consideramos como

altura padrão o que encontramos na maioria dos anúncios de fornecedores e
fabricantes de 75CM; 40 x 40 cm de base podendo ter uma varíação de 2cm

a mais ou a menos. Peso sugerido entre 3KG a 4.0KG cor: laranja ou
vermelho e branco de acordo com a norma: ABNT NBR 15071.

- orcâmento sioiloso:

O orçamento sigiloso é utilizado para garantir que empresas concorrentes em um processo

licitatório não tenham acesso ao valor do orçamento estimado pela administração pública, evitando assim
que as propostas sejam ajustadas de forma a se adequar ao valor orçado.

A justificativa para o uso do orçãmento sigiloso esta diretamente relacionada à preservação da

competitividade e à garantia de maior eficiência e isonomia no processo licitatório

A justificativa para o orçamento sigiloso na Lei no 14.133/2021 está embasada na necessidade de
preservar a competitividade e evitar manipulações nos preços, garantindo um processo licitatório mais

transparente, eficiente e justo. Ao manter o orçãmento sigiloso até a abertura das propostas, a

administração pública assegura que o processo seja conduzido de maneira mais vantajosa para o interesse
público, prevenindo fraudes e favorecendo uma competição real entre os licitantes.

'Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias para a elabomção das propostas, e, nesse
caso:"

A não divulgaÉo do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno
do orçamento fixado pela administração. Pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da

administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competÍtivo e dentro do
limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Amplia-se assim, a

competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Desta feita, a não

divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí

elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente.

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade, apresente proposta

dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase

licitatória.

Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Prefeitura informa aos Licitantes que o
ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAçAO SERA TORNADO APENAS APOS O RNAL

DA FASE DE DISPUTA, OU EM MOMENTO OPORTUNO CASO O

pnteÃo rtgnóutco No 027/202s
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IULGAR NECESSARIO PARA A DISPUTA, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas na Planilha
Orçamentária - Quantitativo.

4. REeursrros DA coNTRATAçÃo: xlarunçÃo / eulurrclçÃo rÉcnrca

- Os requisitos de habilitação e qualifica$o serão conforme dispõe o edital convocatório, respeitando os
limites e ressalvas previstas em lei. Não sendo necessário nenhuma solicítação em especifico para este
certame.

5. AíT|OSTRA / UUOO rÉCnrCO / PROVA DE CONCEITO

- Deverá ser solicitado o envio de folders, catalogos ou prospectos, que contenham as informações
discricionais dos objetos ofertados, para que seja analisado pela equipe técnica do DEMUTTRAN - se o
item atende ao solicitado.

6. MoDELo oe rxrcuçÃo Do oBJETo: LocAL DE ENTREGA Dos MATERTATS ou neluzlçÃo
Dos sERvrços / pRAzo DE ENTREGA ou pRÂzo or execuçÃo

a) A eventual e parcelada entrega deverá ocorrer em até 1O (dez) dias úteis. contados da data
de emissão e envío da autorização de fornecimento (AF), na s€de do DEMUTTRAN, localizado na
Rua. Dr. Mario Inácio Carneiro, no 305, Centro - Muriaé-MG.

b) Após o recebimento do objeto, o CONTRATANTE terá o prazo de 24 (Vinte e quatro) horas para
verificar o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas e caso encontre
divergência fará contato por e-mail.

c) O prazo de vigência é de 12 meses, observando as condições da lei, e sua possilidade OU não de
prorrogação.

7, GARANTIÂ DOS }IATERIAIS OU SERVIçOS

- O objeto do certame não impõe que seja solicitado garantia dos materíais ou serviços. Devendo ser
observado, apenas, pela equípe que receberá os materiais. a forma que o objeto esta sendo entregue -
devem ser fornecidos produtos novos e não usados anteriormente.

8. OBRIGAçõES DO LICTTÂilTE VEilCEDOR / CONTRATADO

8.1. Observar a forma de fornecimento dos produtos,

8.2. Seguir a orientação dada pelo Município, quanto à forma de fornecimento dos produtos.

8.3' Cobrir por sua conta os gastos decorrentes do fornecímento dos produtos, seguindo a orientação
dada pelo Município e a pontualidade.

8.4. Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitaÉo das obrigações decorrentes com a
execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as iondições de habilitação e
qualificações exigidas.

8.5. Substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos fornecidos que não satÍsfazer a
qualidade e condições previamente contratadas.

8.6. Ressarcir todos os prejuízos causados ao patri
dos produtos, objeto do presente contrato, não
fiscalização ou o acompanhamento pelo Município.

mônio público ou a terceiros durante o fornecimento
excluindo ou realizando essa responsabilidade a
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8.7. Não utílizar mão de obra infantil. ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal no Lei 9.854 de 27
de outubro de 1999.

8.8. O objeto deste contrato deverá ser fornecido de forma parcelada. A entrega deverá ser nas
condições e prazos previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

g. osRrelções oo lrunrcÍpro oe uunrlÉ

9.1. Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em especial a forma de fornecimento
dos produtos.

9.2. Supervisionar e fiscalizar o fornecimento dos produtos.

9.3. Fazer os pagamentos devidos mediante as faturas, que deverão ser por ele conferidas,

ro. oomçÃo onçluenrÁma r cororçôes DE pAGAÍlrENTo

10.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

RED. ooraçÃo - ELEMENTo DE DESPESA FONTE
1.752.00

oz.o1.04-4490.52.00-15.451.0022-1.087 1.500.99

10.2, O pagamento será efetuado pelo Município de Muriaé no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data
do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à execução do serviço ou fornecimento,
acompanhada(s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação. à vista do
respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

ro. rrscluaçÃo
a) Os servidores responsáveis pela fiscalização do objeto, e que devem registrar todas as

ocorrências e dficiências em relatorío, são:
i. Jose Geraldo de Freitas - MASP: 002.138.002
ii. Karine Braga Fritr Dias - MASP: 007.850.002

11. VIGENCIA DA ATA

a) Avigência da ata édê 12 meses, seguindo as disposiçõês legais da Lei, 14.133/2O2f

Art. 84. O pmzo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e
poderá ser prorrogadq pr igual períodq desde que @mprovado o prqo
vantajoso.

12, GARANTIA COI{TRATUAL.

- ruÃo sr apucn

re. slrçõrs
13, 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

13..1,1, Der causa à inexecuÇo parcial da ata ou contrato;

a contratada que:

pataÃo arrnôtttco No o2z/2025
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13..1.2, Der cáusa à inexecução parcial da ata ou contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13..1.3. Der causa à inexecudo total do contrato;

13..1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;

13..1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiçado;

13..1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. Apresentar declaração OU doCumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a

execução do contrato;

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11.Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação;

13.l.l2.Praticaratolesivoprevistonoart.5odaLeiFederaln.12.346,delodeagostode2013'

13.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no

irrprir"r,to oo contrato, inringência do art. 155 da. Lei fueral t4.t3312027 e quaisquer outras

n"r*rírà|.iãáà;"r, . ltriniriruço óJàra, ear1ntlgg a. previa defesa, aplicar ao contratado as sesuintes

ãnõ0"i, n* termos do Decrúo Municipal no 12'041, de 16 de junho de 2023:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

13.3. Em caso de inexecuçãO parcial do contrato será aplicada exclusivamente a sanção de advertência'

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave'

13.4.Asançãodemultamoratóriadequetrataoart.162daLeiFederaln..l4.lj3/2.021-^seráde0,5olo
(cinquenta centésimos po, ..nüi úi àia de atraso na entrega de material ou execução de serviços,

)á]nJo o cálcuto sobre o vaoiãã 'firceta inadimptida até o limite de 30o/o (trinta por cento) do contrato

ou do instrumento equivalente.

13'4.1'AaplicasodemultademoranãoimpediráqueaAdministração?conyertaemcompensatóriae
,ráÀãr" .'úiiOo unitaterai Oá iontrato com a aplicação cumulada de outras san'5"' Previstas no

becreto Municipal no 12.041, de 16 de junho de 2023'

13.4.2. A aplicaçãO de multa compensatória não será inferior a 0,50/o (cinco decimos por cento) nem

superior a 30o/o (trinta por ."nõ' áãüroi àà .ontt to licitado ou ceiebrado com contratação direta e será

;;i;;. ; resàonsávêt po|. qÍ. qr"i das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei no

74.t33312021.

13.4.3. O valor das multas aplicadas deverá seguir os percentuais estipulados, bem como ser executado na

formá prerlsta no Decreto Municipal n" 12'041, de 16 dejunho de 2023'

13.5. A sanção Prevista de imped imento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infraçoes

administrativas previstas nos incisos I, II, III. IV, V e VI do caput do art' 80 do Decreto Municipa lno

12.041, de 16 de junho de 2023, quandonaoseJustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contrata r no âmbito da Administr açao Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo P

r3rq;J
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13.6, A sanção de declaraÇo de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas

infrações ad-ministrativas previstas nos incisos I. II, III, IV, V do caput do art. 90 do Decreto Municipal n'
fZ.Oif, ae 15 de junho de 2023, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N,
v, vI e vII Oo caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gra\re que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração pública direta e indireta áe todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

13.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar oú contratar poderão ser aplicâdas cumulativamente com a de multa'

13.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara$o integral

do dano causado à Administração Pública.

13.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

;;ril;r;."ntraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento

ôiãrÉio nu Lei no 14.133/21 e no Decreto Municipat n" 13.518, de 01 de agosto de 2021.

13.10'NaaplicasodassançõesserãoconsideradosanaturezaeagravidadedainfraÉo.cometida;as
Éuliaridades dó caso concreto; as circunstânclas agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem

ãuiu u aa.inl.trucão pública; a'implantação ou o a-perfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orienta@s dos órgãos de controle,

14. MODELO DE GESTÃO DE COÍ{TRÂTOS/ATA

14.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de.acordo com as cláusulas

ãu"nçaái " 
,s ,ior.u, oá r-éi-no i+.t:: , de 2021, sendo um documento vinculativo e obrigacional que

caraáeriza compromisso para futura contratado (Art' 60. XLW)'

14.2. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), conforme o

Ãrt. rtz, ããrt, da r_ei neoerai no ti.tlllzozt, sendo a responsabilidade do órgão ou entidade

gerenciadora (Art. 60, XLVII).

f4.2.f. O fiscal da ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, sejam

ãrui'uariniiútirus ou técnicas,-àeteáinanáo o que for necessário para regularizar falhas ou defeitos e

encaminhando os apontamentoi à autoridade competente, conforme o Art. 117, §1o, da Lei Federal no

14.13312021.

14,2.2, Ofiscal deverá verificar a conformidade dos itens entregues em relação ao que foi pactuado na ata,

sem perda da qualidade, e comunicar à autoridade responsável para que esta promova adequaçôes

conforme necessário, 1..rpuitunãã ãi firites de altera6o áe valores contratua's previstos no Capítulo VII

da Lei Federal 
^o 

l4.l33l202l.

14.2.3. A conformidade dO material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser.verificada com a

ãocumentaÇo da contratada, qr" d"u".ont",. a relaéo ditalhada dos itens, incluindo quantidades e

especificações técnicas (Art. 60, XLVI).

t4.2.4. Ofiscal da ata informará a seus superiores, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

providência que uttrapasse rru iÀp"ten.iu (Ajt. 117, 5)o, Lei no t4.133l21zl). 16'3. Em caso de

i.p.o*à"t", ordem de puruti*ço ou suspensão da ata,. o cronograma de execução_será prorrogado

automaticamente pelo tempo càiiespondente, conforme o Art. 115, §5o, da Lei no 14.133/2021. 16.4. o

fornecedor será obrigado a reparar, 
'corrigir, iuror"r, reconstruir ou substituir, a suas expensas, o objeto

ai aú em qu" ," r"-rifi-r". vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução (Art' 119, Lei no

t4.13312021).
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14.5. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execu$o da ata, e essa responsabilidade não será excluída ou reduzida pela fiscalização ou

acompanhamento pelo contratante (Art. 120, Lei no 14.133/2021).

14.6. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execufro da ata (Aft. 121, caput, Lei no 14.133/2021). 16.6.1. A inadimplência

do fornecedor em rela@o aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administra$o a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto da ata (Art. 121, §1o, Lei no

t4.7331202L).

15, GERENCIAMENTO DE RISCOS

fS.f. É parte integrante do presente Termo de Referência o Gerenciamento de Riscos constante do Anexo

t - CfnÉruCnfqfrufO DE RISCoS, o qual tambem integrará o contrato Administrativo celebÍado

16. DA REALIZAçÃo oO PR96EDIMENT6 pÚauCO or rxrençÃo DE REGISTR9 DE PREços

16.1 Nos termos do art. 86, §1o da Lei 74.13312021 c/c art. 80, §3o do D€creto Municipal no 12.335 de 10

de novembro de ZOZ3, a realização do procedimento públicó de intenção de registro de preços é

áispensávet quando a Administraçãó for a única contratantg firmando o entendimento de que a realização

ãã-ãirOiOá lrio.Jir"nto é umi discricionariedade do Poder Público. Dessa forma, considerando a

incapaciaaae operacional deste órgão em eventualmente gerir_ uma ata de registro de preços com vários

participantes, torna-se inviável a realização do procedimento público de IRP'

17. ASSIÍ{ATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboraso do Termo de_ Referência, que corresponde. à Regisho de

ór"çor pár. aquisição fracionada de materiais de sinalização móvel para auxiliar a..sinalizaÉo de vias

p,ili""ri sendo esies de uso temporário, os quais são utilizados para canalizar e direcionar. o tráfego,

ãelimitai áreas para isolamento adequado de obras, desvios, eventos e outros, de acordo com as

necessidades do DEMUTTRAN, para constar como anexo ao edital'

NITINICÍPIO DE NTIIRLA.E
S EC RETARTA DE ADMINIS TRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÔES
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pnrcÃo tlrrnônrco No o2t l2o25

AÍ{EXO II

ITIODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

À
Prefeitura Ítlunicipal de Muriaé
Setor de Licitação

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos pÍodúos referente ao objeto da presente licitaÉo na

modalidade pregão. na Forma Eletrônica, no O27IZO25 acatando todas as estipulações consignadas no

respectivo Edital e seus anexos'

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR):

O valor total proposto é de R$ 

- 

(por extenso)

prazo dê entÍega: A eventual e parcelada entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteís. contados

da data de emissão e envlo da autoriza6o de fornecimento (AF),

Local de Entrega: na sede do DEMUTTRAN, localizado na Rua. Dr. Mario Inácio carneiro. no 305, centro

- Muriaé-MG.

Horário de entrega: Seg. a Sexta, das 7h30 às 11:30 h e das 13h às 17h'

prazo de pagâmento: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil

apos o recebiÃento da Nota FÉcal/Fatura ( inclusive arquivo xML - Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada

que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente.

Validade da proposta: 60 dias corridos.
OiSi ruo preço côrrespondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas

diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de

administração e lucro, materiais e mão-dé-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível,

embalageni, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários

ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos.

OBS: A INTE-ReOSIçÃO Or RECURSô SUSPENDE O PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA ATE DECISAO

DADOS DA EMPRESA PROPOI{ENTE:
Razão Social:
Endereço Completo:
Telefone:
DADOS BANCÁRIOS:

CNPI sob no:
Fax:

E-mail:
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Local e data:

Empresa Proponente
Representante legal da empnesa

de de 2025
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ANEXO III

TERMO DE ADESAO

Í3NC

*o e-mail obÍigatoria
Por meio do presente
Regulamento do Sistem

mente, deverá do repÍesêntante legal da empnesa
Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima concorda com o
a Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, do qual declara ter pleno

conhecimento e está em conformidade com as disposições que seguem:

1. São responsabilidades do Licitante:
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos quais

venha a participar;
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal. apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas lidta@ em que for vencedor;
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

requlamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV. Designar Representante Legal como responsável perante a Eolsa Nacional de Compras; e

V. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

Z, O t-icitante r€conhece que a utilização do Sistema Eletrônico dê Licitação implicã no
pagamento de taxas de utilização, conforme r€grâs previstas no Anexo UI do Regulamento do

"'*:::::::;:,";:;,* 
Borsa Í{acionar de compÍas' 

1: páe na 38 de s1

o Social:

ndereço:

Ba irro:plemento:

UF:de

CN PJ:

Inscri$o Estadual:elefone Comercial:

E/EPP: Sim

RG:
presentante Legal:

CPF:mail:

p. Financeiro:

-mail Financeiro:

trnMo or aotsÃo ao slsrri4l etErnôilrco oe ucrracõrs ol gilc - eolsl illcroNaL or

CEP:
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3, O Licitãnte âutoÍiza a Bolsâ Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de uülização ora reÍeridas, nos prazos e condi@s definidos no Anexo III
do Regulamento.
4. O pÍesente Termo de Adesão e válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou revogado a
qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa.
5. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BNC referentes ao seu
período válido.

Local e data:

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

de

PREGAO ELETRONICO NO 027/2025
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AT{EXO IV

cusro Petl urtuzlcÃo oo slsrrul

r3r
Ass:

Í3NC
FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESAO PARA LMUZAçAO DO SISTEMA

PÂRA FORNECEDORES:
6. Pela util o dos rodutos e mencro a BNC a os uintes lanos de cobrança:

7. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Plano e

Cobrança, selecionando o plano desejado e confirmando a opção. O ação só pode ser realizada pelo

usuário Representante Legal da empresa Licitante, aús autentícação por login e senha previamente

cadastrados.
8. O valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos. A BNC poderá alterar ou

reajustar os valores sem qualquer aviso prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança.

9. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento dê
multa de 2olo e juros moratórios de 1olo ao mês, assim como inscrição em serviços dê Proteção
ao crÉdito (SPC/SERÂSA e outros) e câdastro dos inadimplentês da BÍ{C, além da automática
desativação do Licitante e todos os seus aoesgos.
10. Os planos B e C tem opção de renovação automática.
11. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante:
I. Validação de documentação anexada ao sistema, com reconhecimento de firma ou assinatura dígital do

representante legal da empresa e procurações (se necessario);
II. Em caso de escolha de plano por perícdo, deverá ser confirmado seu pagamento pela BNC. Esta

verificação pode ser feita por meio do envio de comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org'br;

III. A liberação ocorrerá em até 24 horas;
IV Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.

V. A documentaÉo exigida pela BNC é para fins de cadastro na plataforma e não aos processos

licitatórios..

Local e data: de 20

Rl 98,10 únicâ participação por instrumento
convocatório.

R$ 153,00 (mensal)PI.ANO DE ADESÃO B

R$ 432,00 (trimestral)PLANO DE ADESAO

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com Íirma reconhêcida em caÊório por
verdadeiro)
OBS. Esta declaracão deverá emitida em Daoel nrornnentê ê aâ rimÍ aôm ô

número do CNPJ.

parcÃo rçrnóutco No 027/202s
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ANEXO V

oecumcÃo utrrrclol

A empresa inscrita no CNPI No sediada na

(endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatorio

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade pnfcÃo effnôruIco t'to ozTlzozs,

sendo a empresa neste ato representada pelo Sr. CPF no

1 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal No 5.446/2017 e suas

posteriores alterações, não posSuímos COndenações em nome da empresa e nem de seuS sócios em

processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento,

perturbação ou fraude de concorrências, formaÉo de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o

patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos

públicos.

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condiÇo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Leí

Federal no 9854, de 27.LO.gg, que acrescentou o inciso VI ao art. 58 da Lei Federal no 14.133/2021. obs.:

( ) se a empresa licibnte possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos de

qualidade, sob as penas da Lei.

oL
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6 - DECLÂRA, para os devidos fins lícitatórios que NÃO possui ímpedimentos e vedações de participação e

contrataÉo pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não incursa nos impedimentos

para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n" l4.l33lZ0Zf.

7 - DECLARA. sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 30 da Lei Complementar no 123/2006 e que não está sujeita

a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 40 deste artigo, estando apta a usufruiÍ do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

(_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo

previsto no artigo 43, Parágrafo 10 da lei Complementar no 123/06, para regularização, estando ciente que,

do contrário, decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o

14.133, de 2021.

I - DECLARA o cumpre as exígências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63

da Lei Federal no l4.L33l2OZl.

9 - DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art.

16 da Lei no 14.133, de 2021.

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição fueral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 10, do

inciso IV, do Art. 63, da Lei no 14.133, de 2021 e em outras normas especÍficas.

11- declaraÉo ê qL€ atende aos requisltos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidde das

informa@ pr6tadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021). - O artigo 18, §2o, da IN SEGES

no 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apres€ntação dessa declaração'

,
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AÍ{EXO VI

MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP ê cumprimento ao disposto no art, 40, § 2
DA LEI FEDERAL Í{o 14.133/2021.

(inserir timbre da empresa)

A empresa

(a)

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

portador do Documento de Identidade

no

da Lei, para fins de participação no processo licitatório na modalidade PREGAO ELETRONÍCO No 02712025,

que cumpre os requisitos legais para qualíficaÉo como (incluir a
condição da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo

30 da Lei complementar no 123/2006 e que não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo

40 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da

citada Lei.

A - (_) Declaramos possuir restriÉo fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o
prazo previsto no artigo 43, Paráqr'afo 10 da lei Complementar no 123/06, para regularização, estando

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções prevastas em Lei.

B - Em observância ao art. 40 da Lei Federal no 14.13312021, DECLARAMOS que estamos cientes da

norma estabelecida na legislação vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta máxima admitida,

conforme o disposto no art. 4oda referida Lei, conforme abaixo transcrito:

'Aft. 40 Aplicdm-se às licitações e @ntratos disciplinados por esta Lei as disrysiúes constantes dos

arts. 42 a 49 da Lei bmplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 10 As disposióes a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no aso de licitação para aquisição de bens ou contratação de seruiços em geral, ao item cujo valor

estimado for surenior à rseita brub máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

Nueno porte;

II - no caso de @ntratação de obras e serviços de engenharia, às licb@ cujo valor estimado for
superior à reeib brub máxima admiüda para fins de enquadramento como empresa de pqueno
potte.

§ 20 A obtenção de benefícios a que se refere o aput deste aftigo frca limitada às mtroempresas e
às empresas de Nueno pfte que, no ano-calendário de realizaéo da licitação, ainda não tenham

celebmdo contratos com a Administmção Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

Âra.: _

inscrita no CNPJ sob o no

máxima admitida pan fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

entidade eyigir do licitante dülaração de obseruância desse limite na licitação.
paraío ttrraômco No o2z/202s
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DECLARA, sob as penas

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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§ 30 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) anq será ansiderado o valor anual

do contrato na apli@ção dos limites previstos nos §§ 10 e 20 deste aftigo.

" Sem mais para o momento,

de 

- 

de 2025

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(ls) ou procurador devidamente habilitado, de forma que identifique a

proponente.
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ANEXO WI

MINUTA DA ÂTA OE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ - MG

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N o

F",i'4.ã- (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante

o(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)......, na

ciàaâe Oe ..L...., inscrito(a) no CNPI/ sob o ro ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),

considerando o lutgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletónica, para REGISTRO DE

PREÇOS no .......tí02..., publicada no ...... de .....t .....1202....., processo administrativo n'o "" ", RESoLVE

regiitrar os preços da(s)- empresa(s) indicada(s) e qualíficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

po-r eta(s) utãíç6"(.)'" na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condi$es previstas no Edital de

ii.it"çd ó, Aviso da'Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de tó de abril de 2021, no Decreto n.o 71.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

DO OBJETO

Registro de preços para aquisi$o fracionada de materiais de sinalização móvel para auxiliar a sinalização

Oe-vias púUiicaó, sendo estes de uso temporário, os quais são utilizados para canalizar e direcionar o

tráfego, delimitar áreas para isolamento adequado de obras, desvios, eventos e outros, de acordo com as

necessidades do DEMUTTRAN.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçõES E QUAÍ{TTTATIVOS

o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedo(ãs) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

r3rq;J
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Unidade Quantida
14áxima

alor Un Prazo
ga
ou

rantiae
(se exigida(se exigido no

edital) edital)
Mínima

idadeir.l=f--f- ___----------t-
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a Ata

PREGÃO ELETRôNICO NO 027/2025 Página 45 de 51

Itl
tt

lModêlo



,

Ê
N,TTINICIPIO DE NILIRIAE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO
SETORDE LICITAÇÕES

DA ÂDEsÃo À ATA DE REGTSTRo DE PREços (item obrigâtório)

Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentado de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei no 14.133. de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada aÉs a aceitaÉo da adesão pelo

fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá §eitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaSo da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contrataçfu adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantltativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços. independentemente do número de órgãos ou entidades

não participantes que aderirem à ata de registro de preços,

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registro de preços'

VALIDADE, FORMALIZÂçÃO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de asiinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vígência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

crálitos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

Na formalízação do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

rIr
§;/
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A contratação com os fornecedores regístrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entídade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 202L,

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalizaSo da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatiário, devendo ser observada a

possibilidãde de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contrata6es, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

O registro a que se refere o item 4,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossíbílidade de atendimento pelo signatario da ata.

para fins da ordem de classificâção, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4'4.2.2. somente

será efetúada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assínar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÉo direta; e

euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoteses previstas no

item 7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

AÉs a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no áá Oa contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licita$o ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no L4.133, de 2O2l'

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
vez, por igual período, mediante solicitaÉo do
dentro do prazo, devidamente justiflcada, e que

a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital.
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Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administra$o
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou

do aviso de contratação direta, poderá:

convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem rúuçãó, observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor.

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

aiánOida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiÇo.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

,ui nao oUrigaiá á Adríinistração a contratar, facultada a realização de licita6o específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ATTERAçÃO OU ATUAUZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

ããíoi piutiãOor no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

Em caso de forç maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

p*"Éi"ãiiã" ónsequêácias incalculáveis, que inviabilizem a execu$o da ata tal como pactuada, nos

iermos da alínea "d" ào inciso II do câput do art. 124 da Lei no 14'133, de 2O2l;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposi@ legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hiÉtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14'133, de 2021'

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

ilEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

Nahipotesêdeopreçoregistradotornar-sesuperiorao.preçopraticadonomercadopormotivo
r'rp"rí"ni"nt". o órjão ou eítidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

r3r
§;/

Na hiútese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

ordem de clãssificação, para verificar se aceltam reduzir seus preços aos valo

convocará os licitantàs ou fornecedores que tiveram s€u registro cancelado'

cadastro de reserva, na

res de mercado e não
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hiútese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 202L.

Na hiútese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraSo, a documentação

comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regístrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de não comprovaÉo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9'1, sem preiuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2OZl, e na legislação aplicavel.

Na hipotese de câncelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medídas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que invíabilize o preço registrado,

confoime previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraÉo do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

CAÍ{CELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justifi cativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no attigo 27, § 20, do Decreto Municipal no

12.335, de 2023; ou

Sofrer sanÉo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021'

Na híÉtese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura

no 14.133, de
de registro de

, decidir pela

rem os efeitos

da sanção.
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O cancelamento de registros nas hipoteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entídade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa'

Na hiútese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora @erá
convocar os licitantes que mmpõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

Por razão de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

se não houver êxito nas negociações, nas hipoteses em que o preço de mercado se tornar-superior ou

inferior ao preço registrado, no, i"r.os dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto Municipal no

12.335, de 2023.

DÂS PEí{ALIDADES

o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÉo das penalidades estabelecidas no

edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções tamtÉm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

.ánuo.,idor, não honrarem o compromisso ásumido injustificadamente após terem assinado a ata'

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata oe registro àã preço (àrt. í inc. xI, do. Decreto Municipal no 12'335, de 2023), exceto

ããr- niút"ã "- 
qr" -o 

O"rcriipr]rànto dtser_ respeito às contratações dos órgãos ou entidade

Dartici,ante, caso no qual ..0"ãiá respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 40' inc'

VIII, do oecreto Municipal no 12.335, de 2023)'

oórgãoouentidadepaÍticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdasocorrências
;r"Ht"; no item a.r, aàa" u nãÃtúia" de instauração de procedimento para cancelamento do registro

NITN(:ÍPIODE TTTIRL{E
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
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Ascondiçõesgeraisdeexecu$odoobjeto,taiscomoosprazosparaentregae.Íecebimento'as
ãiriõãiO"', J.'Ààãiniitr.Oo uã iàrn"á"aoi resistrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termã aã nererência,- ANExo Ao EDITAL OU AVISO DE C9NTRATAçAO

DIRETA.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ...' (...') vias de igual teor, que, depois

do fornecedor.

CONDIçÕES GERAIS

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Muriaé, data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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r (razão social, CNPI/MF, endereço, contatos, representante)

r3rq;/
Anexo

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatario:

Item

do

TR

Modelo a lor Un Prazo

rantia
se exigido

ital) lidade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

m r (razão social, CNPI/MF, endereço, contatos, representante)

Un PÍazo
garantia

U

nidade
Máxima

ntidade uantida

tntmaexigida
edita l)

EspecificaÉo

se

(se exigido n§
edital)

UnidadeModelo Quantida
de
Mínima

Especificaçã
o

Ma rca

(se exigida
no edital)
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